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A Secretaria de Educação do 
Distrito Federal seguirá as nor-
mas do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) para efetivar as 
matrículas de alunos no 10 ano  

do ensino fundamental. Reporta-
gem publicada ontem pelo Cor-
reio mostrou as divergências en-
tre o tratamento do assunto em 
instituições públicas e particula-
res. Os colégios privados seguem 
orientação do Conselho de Edu- 

cação do DF e dão continuidade 
aos estudos de quem já estava 
matriculado na educação infan-
til. As públicas, no entanto, não 
consideram o currículo adquiri-
do em outras escolas. Por isso, o 
ano letivo começou e as crianças 

que não completaram 6 anos até 
31 de março e foram transferidas 
para a rede pública de ensino te-
rão que esperar mais um ano pa-
ra voltar a estudar. 

O problema é que a orienta-
ção de não interromper o ciclo de 
aprendizado de quem cursou o 
jardim 2 em 2010 está no Parecer 
n° 228 de 2011 do conselho local. 
Embora o texto tenha ficado 
pronto em outubro do ano passa-
do, a pasta responsável ainda não 
homologou o documento. A sub-
secretária de Educação Básica, 
Sandra Zita Silva Tiné, explicou 
que, enquanto não houver publi-
cação da norma no Diário Oficial 
do DF, vale a orientação nacio-
nal. "Aqueles que veem transferi-
dos para cursar o 1° ano da rede 
só podem entrar na escola com a 
idade estipulada, mesmo se já ti-
verem cursado a educação infan-
til na rede privada", ressaltou. 

Segundo ela, a decisão vai de 
encontro à legislação vigente. "É 
a orientação do CNE. Não são ca-
sos gritantes, mas pontuais. Não 
tivemos grandes problemas de 
adequação", complementou. O 
Ministério Público Federal do DF 
já pediu uma explicação sobre a 
disparidade de tratamento entre 
as escolas. A expectativa é que 
um programa único seja traçado 
no Distrito Federal. 


